
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No passado dia 03 de janeiro questionamos o governo sobre o encerramento do balcão dos

CTT numa das maiores freguesias da Madeira: Santo António no Funchal.

Até à data ainda não obtivemos qualquer resposta da parte do governo da república.

O encerramento do balcão da referida freguesia que conta com cerca de trinta mil habitantes

assume contornos muito estranhos.

O balcão desta freguesia encerrou repentinamente e sem o conhecimento das entidades locais

em dezembro e não consta da listagem dos 22 balcões anunciados como fazendo parte do

plano de restruturação dos CTT.

Questionamos o presidente do conselho de administração dos CTT sobre as razões que

alegadamente justificam o encerramento deste balcão e não obtivemos até à data qualquer

resposta (resposta dos CTT em anexo).

Continuamos sem saber quais os motivos que justificaram o encerramento do referido balcão.

Mais, de acordo com resposta que recebemos a pergunta efectuada à ANACOM que

transcrevemos: “não existe até à data qualquer comunicação dos CTT sobre o encerramento da

estação de correio dos CTT de Santo António e que os CTT encontram-se obrigados a informar

o regulador sobre as alterações que tenham sido efectuadas em cada trimestre na rede de

estabelecimentos postais, acompanhada dos motivos da mesmas “ (resposta em anexo da

ANACOM).

Por outro lado, temos conhecimento de que existem balcões que constam da referida listagem

de 22 que ainda se encontram abertos.

Tendo em conta que o Ministério do Planeamento e das Infraestruturas tem por missão

“formular, conduzir, executar e avaliar as políticas de desenvolvimento e coesão, incluindo o



desenvolvimento regional, bem como a definição de políticas de infraestruturas, em diversas

áreas como é a das comunicações que inclui a regulação dos contratos públicos” e que há fortes

indícios de violação dos contratos celebrados com os CTT Correios, nos termos constitucionais

e regimentais aplicáveis os deputados abaixo assinados do Partido Social Democrata,

endereçam as seguintes questões ao Ministro do Planeamento e das Infraestruturas:

1)- Quando é que o Governo teve conhecimento desta decisão de encerramento do balcão dos

CTT de Santo António e que diligências levou a cabo para minimizar os prejuízos para a

população?

2)- Como explica o Governo o encerramento e a descontinuação do ponto de acesso à rede

postal numa das freguesias mais populosas do país com 28 mil habitantes?

3)- Como explica o Governo que este balcão tenha encerrado mesmo não constando da

listagem de 22 balcões constantes do plano de restruturação anunciado pelos CTT?

4)-Como explica que os CTT ainda não se tenham pronunciado sobre os motivos que levaram

ao encerramento de um balcão dos CTT numa das maiores freguesias da Madeira;

5)- Como entende a resposta da ANACOM que revela que não existe até à data qualquer

comunicação dos CTT sobre o encerramento da estação de correio dos CTT de Santo António;

6)- Como é que esta decisão se coaduna com as políticas de desenvolvimento e coesão,

incluindo o desenvolvimento regional e as infraestruturas do país?

7)- Está ou não o Governo disponível para sensibilizar os CTT- Correios de Portugal para a

necessidade de recuar na decisão de encerramento do balcão dos CTT de Santo António?

8)- Qual a explicação para o encerramento deste balcão, para a descontinuação da estação e

para a dispensa dos seus funcionários?

Palácio de São Bento, 7 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)

ÁLVARO BATISTA(PSD)

ANA OLIVEIRA(PSD)

ANTÓNIO COSTA SILVA(PSD)

ANTÓNIO VENTURA(PSD)

BERTA CABRAL(PSD)

FÁTIMA RAMOS(PSD)

JOSÉ SILVANO(PSD)



Deputado(a)s

MARGARIDA MANO(PSD)

Existem anexos ao documento.
____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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Florinda Veiga


De: Reclamações/pedidos Informação/sugestões <info@anacom.pt>
Enviado: 2 de fevereiro de 2018 14:32
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: Resposta a REQUERIMENTOS.PERGUNTAS@AR.PARLAMENTO.PT  - Envio do(a) Requerimento 


rq10 / xiii / 3ei  - [XEO127400565:126775149] 
Anexos: rq10-xiii-3ei.pdf; Contributo_RP_10_XII_3_12.01.2018.pdf


Importância: Alta


   


Exma(o) Chefe de Divisão de Apoio ao Plenário  


Para os devidos efeitos remete-se em anexo a resposta ao Requerimento registado com o n.º rq10 / xiii / 3ei sobre 
'Descontinuação' do ponto de acesso à rede postal dos CTT de Santo António, na Madeira. 


Agradecemos a confirmação da receção deste e‐mail. 


Com os melhores cumprimentos. 


Aida Oliveira 


Coordenadora do Serviço de Atendimento ao Público 


---------------------------------------------- 


Data de Entrada: Sexta‐feira, 12 de Janeiro de 2018 16:29:42 


Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários Senhores Deputados, registado 
com o n.º rq10 / xiii / 3ei sobre 'Descontinuação' do ponto de acesso à rede postal dos CTT de Santo António, na Madeira..  


Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 dias. 


Divisão de Apoio ao Plenário.  


Para responder a esta mensagem, inclua, por favor, no texto ou no assunto da sua mensagem a(s) seguinte(s) 
referências:  
[XEO127400565:126775149]  


Pense no ambiente. Imprima o conteudo desta mensagem apenas se for absolutamente necessario. 


Este email e ficheiros em anexo sao confidenciais e destinados somente ao conhecimento e utilizacao da(s) pessoa(s) ou entidade(s) a quem foram 
enderecados. Se recebeu este email ou anexos por erro, ou a eles teve acesso nao sendo o destinatario, por favor elimine‐os contactando o remetente. 


Please consider the environment before printing this mail note. 


This email and files transmitted with it are confidential and intended for the sole use of the individual or organization to whom they are addressed. If you have 
received this email in error, please notify the sender immediately and delete it without using, copying, storing, forwarding or disclosing its contents to any other 
party. 


Autoridade Nacional de Comunicacoes http://www.anacom.pt 
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Resposta ao requerimento n.º 10/XIII/3.ª da Sr.ª Deputada Sara Madruga da Costa do 


Grupo Parlamentar do PSD 


“Descontinuação” do ponto de acesso à rede postal dos CTT de Santo António, na 


Madeira 


 


Visando responder às questões colocadas, importa começar por referir que, de acordo com 


o enquadramento regulamentar: 


a) A prestação do serviço postal universal deve assegurar a satisfação de padrões 


adequados de qualidade, nomeadamente no que se refere a prazos de entrega, 


densidade dos pontos de acesso, regularidade e fiabilidade do serviço (de acordo com o 


artigo 11.º da Lei Postal1). 


Para o efeito, os CTT – Correios de Portugal, S.A. (CTT), enquanto empresa 


concessionária do serviço postal universal, devem assegurar o cumprimento de um 


conjunto de obrigações estabelecidas na lei e no contrato de concessão, de entre as 


quais se destaca a de assegurar a prestação do serviço universal em todo o território 


nacional, assegurando a sua disponibilidade e qualidade (cf. artigos 10.º, n.º 1 e 57.º, 


n.º 1 da Lei Postal e Base VIII, n.º 1, alíneas a) e b) das Bases da Concessão do Serviço 


Postal Universal (Concessão)2; 


b) Relativamente à rede postal afeta à concessão, constituem obrigações específicas da 


concessionária, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Base IX da 


Concessão: 


i) estabelecer e manter em bom estado de funcionamento, segurança e conservação 


a rede postal, bem como zelar pela sua operacionalidade e adequada exploração 


[cf. Base VIII, n.º 1, alínea b) da Concessão]; e 


ii) desenvolver, qualitativa e quantitativamente, a rede postal, de modo a assegurar os 


níveis de qualidade adequados aos serviços que nela se suportem, cumprindo, 


                                                           
1 Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, alterada pelo Decreto-Lei n.º 160/2013, de 19 de novembro, e pela 
Lei n.º 16/2014, de 4 de abril. 
2 Aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 448/99, de 4 de novembro, e republicadas em anexo ao Decreto-Lei 
n.º 160/2013, de 19 de novembro. 
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nomeadamente os objetivos de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de 


serviços fixados pela Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) nos termos 


da Base XV; 


c) Por deliberação da ANACOM, de 15.09.2017 (disponível em 


https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1417181), foram fixados, ao abrigo da 


referida Base XV da Concessão, os objetivos de densidade da rede postal e de ofertas 


mínimas de serviços a assegurar pelos CTT no período de 01.10.2017 a 30.09.2020, 


referentes a: 


i) densidade dos estabelecimentos postais; 


ii) densidade dos marcos e caixas de correio; 


iii) ofertas mínimas de serviços, incluindo regras sobre períodos mínimos de 


funcionamento dos estabelecimentos postais; 


d) Compete aos CTT (de acordo com o n.º 3 da Base XX da Concessão), respeitando os 


referidos objetivos de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços: 


i) a criação e encerramento dos estabelecimentos postais; 


ii) a alteração do horário de funcionamento dos estabelecimentos postais, tendo em 


conta as necessidades de serviço e os níveis de procura; 


e) Ao abrigo da referida deliberação da ANACOM, os CTT encontram-se obrigados a enviar 


à ANACOM, trimestralmente, até ao dia 15 do segundo mês subsequente ao trimestre 


(civil) a que respeita, informação sobre (i) os níveis de desempenho verificados para cada 


indicador, (ii) os estabelecimentos postais e marcos e caixas de correio em 


funcionamento no final do trimestre e (iii) as alterações ocorridas no trimestre, 


acompanhadas dos respetivos motivos.   


 


Efetuado este breve enquadramento, relativamente à 1.ª questão informa-se que não existe 


até à data qualquer comunicação dos CTT sobre o encerramento da estação de correio de 


Santo António. Conforme acima exposto, os CTT encontram-se obrigados a informar o 


regulador sobre as alterações que tenham sido efetuadas, em cada trimestre, na rede de 


estabelecimentos postais, acompanhada dos motivos das mesmas.  



https://www.anacom.pt/render.jsp?contentId=1417181
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Relativamente à 2.ª questão, informa-se que, de acordo com a Base XV da Concessão: 


«1 - Compete à concessionária comunicar à ANACOM: 


a) Os objetivos de densidade no que respeita a estabelecimentos postais e outros pontos de 
acesso à rede postal afeta à concessão; 


b) Os objetivos de ofertas mínimas de serviços, incluindo regras sobre períodos mínimos de 
funcionamento dos estabelecimentos postais. 


2 - Os objetivos e regras constantes do número anterior são fixados para períodos de três 
anos, podendo ser revistos antes do termo de cada período de vigência, se circunstâncias 
excecionais assim o justificarem. 


3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, a concessionária deve ter em conta nomeadamente, os 
seguintes fatores: 


a) Distribuição da população no território nacional; 


b) Distância entre os pontos de acesso; 


c) Natureza urbana ou rural das zonas abrangidas; 


d) Evolução do tráfego e da procura. 


4 - A comunicação a que se refere o n.º 1 deve ser fundamentada com base nos fatores 
indicados no número anterior. 


5 - Caso a ANACOM considere que os objetivos e regras apresentados pela concessionária 
não correspondem às necessidades dos utilizadores, notifica a concessionária, 
fundamentadamente, no prazo de 60 dias úteis contado da comunicação a que se refere o 
número anterior, para que esta proceda à revisão dos mesmos, no prazo de 30 dias úteis. 


6 - Se, após a revisão a que se refere o número anterior, a ANACOM considerar que os 
objetivos e regras apresentados pela concessionária não correspondem ainda às 
necessidades dos utilizadores, emite uma deliberação, ouvidos os utilizadores e a 
concessionária, no prazo de 60 dias úteis, na qual fixa os referidos objetivos e regras, com 
base nos fatores indicados no n.º 3. 


7 - Quando a ANACOM considere, após a comunicação da concessionária a que se refere o 
n.º 1 ou após a proposta revista a que alude o número anterior, que os objetivos e regras 
apresentados pela concessionária são adequados às necessidades dos utilizadores, emite 
uma decisão de aprovação dos referidos objetivos, ouvidos os utilizadores, no prazo de 50 
dias úteis. 


8 - Na fixação dos objetivos de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços 
devem ser tidos em consideração os princípios constantes da Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, 
nomeadamente aqueles a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 2.º da referida 
lei, no sentido de assegurar a existência, disponibilidade, acessibilidade e qualidade da 
prestação do serviço universal, bem como a sua sustentabilidade e viabilidade económico-
financeira.» 


Neste quadro, no âmbito da referida definição dos objetivos de densidade da rede postal e 


de ofertas mínimas de serviços, a assegurar pelos CTT a partir de 01.10.2017, informa-se: 
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1. Competindo aos CTT a comunicação dos referidos objetivos, a ANACOM, em 


17.02.20173, solicitou aos CTT a apresentação de uma proposta de objetivos de 


densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços, para vigorar de 01.10.2017 


a 30.09.2020; 


2. Os CTT, em 09.03.2017, comunicaram à ANACOM a sua proposta para os referidos 


objetivos; 


3. Por deliberação de 05.06.2017, a ANACOM considerou que os objetivos e regras de 


densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços, apresentados pelos CTT, 


não correspondiam, em alguns casos, às necessidades dos utilizadores nos termos do 


quadro legal existente; 


4. Nesta sequência, em 18.07.2017, dentro do prazo previsto para o efeito, os CTT 


comunicaram à ANACOM uma proposta revista para os objetivos de densidade da rede 


postal e de ofertas mínimas de serviços; 


5. Por deliberação de 27.07.2017, a ANACOM aprovou o Sentido Provável de Decisão 


(SPD) sobre os objetivos de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços, 


nos termos do qual deliberou, designadamente: 


a. que os objetivos e regras de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de 


serviços, apresentados pelos CTT por carta de 18.07.2017, não correspondiam 


ainda às necessidades dos utilizadores nos termos do quadro legal vigente, no que 


respeita a indicadores e objetivos relativos a horários de funcionamento de 


estabelecimentos postais; 


b. fixar os objetivos e regras de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de 


serviços (em Anexo ao referido SPD); 


6. Por deliberação de 15.09.2017, na sequência da audiência prévia aos CTT e da 


consulta aos utilizadores a que o SPD foi sujeito, a ANACOM fixou os objetivos de 


densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços. 


                                                           
3 Com a referência ANACOM-S004967/2017. 
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Face ao exposto, é de acrescentar que: 


1. O encerramento de estabelecimentos postais apenas representará um incumprimento 


sancionável caso implique o incumprimento dos objetivos da densidade da rede postal 


e de ofertas mínimas de serviços, estabelecidos pela referida deliberação da ANACOM; 


2. Nas situações em que, com base nos elementos que sejam recolhidos, se verifique um 


incumprimento daqueles objetivos, a conduta é sancionável como contraordenação, 


nos termos do disposto no artigo 49.º, n.º 1, alínea a) da Lei Postal, por se traduzir na 


violação do artigo 11.º, n.º 1, alínea b) da mesma Lei; 


3. A inobservância daqueles objetivos consubstancia também uma violação da Base IX, 


n.º 1, alínea b), conjugada com a Base XV, ambas da Concessão, podendo ser 


sancionada através da aplicação de uma multa contratual; 


4. Nos termos do artigo 48.º da Lei Postal, sem prejuízo de outros mecanismos 


sancionatórios aplicáveis, sempre que a ANACOM verificar que um prestador de 


serviços postais não cumpre qualquer das obrigações a que está sujeito, pode ordenar 


à empresa operadora a adoção de comportamentos ou de medidas destinados a corrigir 


o incumprimento, depois de lhe ter dado a possibilidade de se pronunciar. 
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Objetivos de densidade da rede postal e de ofertas mínimas de serviços, a assegurar 


pelos CTT de 01.10.2017 a 30.09.2020 


 


Tabela 1. Objetivos de densidade dos estabelecimentos postais, a assegurar pelos CTT 


1. 
O número médio de habitantes por estabelecimento postala) é inferior ou igual a 4600 
habitantes, a nível nacional. 


2. 
Pelo menos um estabelecimento postal a uma distância máxima de 6000 metros do local de 
residência para 95% da população, a nível nacional. 


3. 
Pelo menos um estabelecimento postal a uma distância máxima de 4000 metros do local de 
residência para 95% da população, a nível das áreas urbanas. 


4. 
Pelo menos um estabelecimento postal a uma distância máxima de 11 000 metros do local de 
residência para 95% da população, a nível de área rural. 


5. 
Pelo menos um estabelecimento postal que preste a totalidade dos serviços concessionados, 
em freguesias com mais de 20 000 habitantes, e um estabelecimento postal adicional, com 
idêntica prestação de serviços, por cada acréscimo de 20 000 habitantes. 


6. 
Pelo menos um estabelecimento postal que preste a totalidade dos serviços concessionados, 
em freguesias com população residente superior a 10 000 habitantes e igual ou inferior a 
20 000 habitantes. 


a) Estabelecimentos postais - locais onde são prestados serviços postais concessionados e podem ser 
comercializados outros serviços e produtos da concessionária e de terceiros, nomeadamente estações de 
correio e postos de correios. 


 


Tabela 2. Objetivos de densidade dos marcos e caixas de correio, a assegurar pelos CTT 


1. O número de habitantes por ponto geográfico de acesso a marco ou caixa de correio é inferior 
ou igual a 1100, a nível nacional. 


2. a) O número de habitantes por ponto de acesso a marco ou caixa de correio é inferior ou igual, 
em áreas predominantemente urbanas, a 1767 habitantes por marco ou caixa de correio. 


2. b) O número de habitantes por ponto de acesso a marco ou caixa de correio é inferior ou igual, 
em áreas medianamente urbanas, a 881 habitantes por marco ou caixa de correio. 


2. c) O número de habitantes por ponto de acesso a marco ou caixa de correio é inferior ou igual, 
em áreas rurais, a 492 habitantes por marco ou caixa de correio. 


3.  Pelo menos um marco ou uma caixa de correio por freguesia, garantindo em cada uma, pelo 
menos, um ponto de acesso a marco ou caixa de correio para depósito de envios de correio 
normal nacional. 
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Tabela 3. Objetivos de ofertas mínimas de serviços, a assegurar pelos CTT 


1. Prestação de um serviço de envio para cegos. 


2. Em cada concelho, pelo menos um estabelecimento postal presta a totalidade dos serviços 
concessionados, e funciona: 
a) em 99% dos concelhos do país, todos os dias úteis durante um período mínimo diário de 6 


horas; 
b) no restante 1% dos casos, todos os dias úteis durante um período mínimo diário de 3 horas. 


3. A percentagem de estabelecimentos postais que prestam a totalidade dos serviços 
concessionados destinados ao segmento ocasional*, face à totalidade de estabelecimentos 
postais, é no mínimo de 75%. 


4. a) A distância máxima a um estabelecimento postal que ofereça a totalidade dos serviços 
concessionados destinados ao segmento ocasionala) é de 8500 metros para 97,5% da 
população, a nível nacional. 


4. b) A distância máxima a um estabelecimento postal que ofereça a totalidade dos serviços 
concessionados destinados ao segmento ocasionala) é de 5500 metros para 97,5% da 
população, a nível das áreas urbanas. 


4. c) A distância máxima a um estabelecimento postal que ofereça a totalidade dos serviços 
concessionados destinados ao segmento ocasionala) é de 15 000 metros para 97,5% da 
população, a nível das áreas rurais. 


5. A distância máxima a um estabelecimento postal que ofereça a totalidade dos serviços 
concessionados destinados ao segmento ocasionala) é no máximo de 
30 000 metros, para a totalidade da população. 


6. Nas zonas rurais, para a população que se encontre a uma distância superior a 10 000 metros 
do estabelecimento postal mais próximo, os carteiros executam também operações de 
atendimento ambulante, que compreendem, designadamente, a venda de selos e envelopes 
pré-franquiados, a aceitação de correspondência não registada e registada e o pagamento de 
vales ao domicílio. 


7. A percentagem de estabelecimentos postais que prestam o serviço de citações e notificações 
postais, face à totalidade dos estabelecimentos postais, é no mínimo de 50%  


8. a) A nível nacional, o número de estabelecimentos postais com horário reduzidob) não é superior 
a 1,5% da totalidade de estabelecimentos postais. 


8. b) Em cada concelho, o número de estabelecimentos postais com horário reduzidob) não é superior 
a 20% dos estabelecimentos postais de cada concelho ou a um estabelecimento postal no caso 
de concelhos com menos de cinco estabelecimentos postais. 


a) Consideram-se estabelecimentos postais que prestam a totalidade dos serviços concessionados destinados 
ao segmento ocasional, os estabelecimentos postais que prestam o cabaz de serviços habitualmente mais 
utilizado pelo segmento ocasional de utilizadores, o que inclui os seguintes serviços: correio normal, correio 
azul, correio verde, correio registado, valor declarado, livros e encomendas, serviços de vales postais (emissão 
e pagamento) e cobranças. 


b) Considera-se que funcionam em horário reduzido os estabelecimentos postais com abertura ao público por 
um período inferior a 5 dias úteis ou a 15 horas semanais, dos quais se excluem os que estejam abertos ao 
público por um período, no mínimo, de 5 dias de calendário e 20 ou mais horas semanais. 


 








2 C co I -da


Ex S€rhaa


Dra, Sara Madruga d Costa


M Deputaoa


Grupo Parlamentar do P50


aaco eS P


d 5b0


4ssunto E c rran to d BaLao dos C 7 de Sa itr Antarto iFrct’a


‘.toatrectoua cc rt UoU3do0 13s as oa aa J 3 a
p d.c •cttcoac 3


Jr & p Pa f-rn eda utClade rnrJ (p,r j, Rs


cssenta P dc Cr ‘dcero, ci Rede da Distribrnçao ccci Peurrcs yr
I ccs tro Jo Cc •C .ccircr cc o Par cc rs ace cos cca rne rncvcr rn
csdciocicors Reed trithret ou nu s oja up e’ car dci


UstaUtsd&reopra Pace rlovesc 35a cue cCr
Po tos de Cor em Estas Redes sac. CrtaIrerte disttntas e independentes ur ada pelO
yr as set o p estados o cut cm n0t uetam us ser’ COS prestados eeC Ccitt


o ardouc t a t as flu Reue de Arc’ ir Cit oa 5 d coca cc que re—perta ac Baicde
5° Antonro. Jue incide o sec cficrc a mesrc’ a uCrrert, C.iTL Ca per numero total de


3 6 E tabe .r ientos Posta s (Portos cc A essop corr,nondente a 539 Loas e a 1 767
Postos de Co reio Thta Red quardo corrp r da 0 0 e a o e5 °u peus.
apresenta urna densdade superior a de diversos paises evelando u ii elevado nive e
penet apão dos servipos postais traduzdc numa cobartura poCa! corn uma JensCade que se
s tua na médra dos paCe oa Un do Europeci


No que se r&ere ao° PoCus de Correros & mpo ta-cia tazer rota que em todos d prestado 0
Serviço Postal Universal cS_corer. Pubhco bern corno os dernais servços postais e anda







1as - ‘a a o paga wnto do va as de create es s iais form £ to as as


outras), a cobrarica de faturas. etc


C’ co 2 s u acre oar n:cr tea ad— nu c )r as


f u a do c a t d p


presente cnterios do proxfmldaoe araa as c ..a.es ac u.oede a adc .cres a s


reda de ate .mmerra crmas aderrarras cc atender as egomas necessuades d.a


p0 açO doe us c tes r 11 0 o two prop onar ompre ma r hor a dade


gb a c•i u esia p ö o o a n or


crecupaçac ama sã a adeqaada g:estd dcs seas -ecursos endc or ‘iota garancr a sue


sustartabhdade num mercaco em qua o correlo tam vndo a d;mrwr de orma acemuada em


c vez orac racão


P cc C r a oie r r 0 0 ta a


Frnaeeum tos Pastas Portac cc Acecec a’ cada oca maaceacer acordos


comercias corn outras entidades designadamente Juntas do Freguesa, nas sues proprias


ir acoc u a nsta oes Cl ias iter os d tos nt ido eta


p aW as os bn es Cor sao So Po Ur ci ha


esta atribwda


Nc.soae.w rfr
.


mrcce.n tar ac -r-- [r


do a ii ö 4 5 iu 2 o NA


Ac ces a poowaca cond uara ser s rvda abs eguir s Est bebec autos


Postais (Pontos do Acesso) existentes na envobvente


Posto Cor a o CNT Sto, Ar ónio mas a Frog as a 0 ow I Sar InC cu’


+ as s a D


a?ca artm • 2 9022 42 FcncC car r cra £ do ucrarento Ic Sear rue a


Saga Sabados a Corn ngcs aae 8. DL as 2 32


osto Co o Sa Ant o ma asma eg’ da CF anL Ono ue s


ua na no cc de 80 05 5 eta a rn Ja


Romaras. n°s 0 2 a 14 902C- 17 F.rchai corn a r’c’aco do funconamanto cc Segunda a


Saxtarias900asl2.3OeaaslC:OOaslr30


oja T Penteada Furchal cc s tue na dsaici decor a I u no o mas


ncre amente ‘o Mc ado ntaada Loja 0. 0 0-99 uncia cor ho a o d


unocnamanto cc Sagunda a Saxta, das 9 ODds 12/fl a das 14.00 as 18 00


Corn o raferdo aJustamante, a concalhc cc Funchal contiruard a tar uma Redo w Atendimectc


ci s DT or unia boa dansidade a n a do pci raçao do servig a postais red n a


ax stenom de urn t a) do Estababemmer as P stew (Do Cos Jo basso ocr ponde w a I


Loss (EstacOes do Ccreiosi a a 6 Pcstcs Je Ccrrcca







I_ta Q....rfla.,eI a’ieLAçaa da ,...o :.. Ate, -‘ tpf • rto “.‘ d 0 4 ‘ “ci •s _c.-tar,


•,jr - an’ .-.. c-i a b’ “zr
rfa1 it.


. 3


‘- ‘at a e c.c... -s ‘s .ea3c
r3 a. .Jacc a.,.


coq:’n.cb,es ‘iBtLS3:.Tt’t assegurarx p.a ‘dale wlequaaa q prestaç.ac. Z. Os


n endo prcxer dade popul oes e lvo.va do ‘.4 as er daCe ompe’eites.


CD 5 Cs pr Os





	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1057
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-02-07
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Encerramento balcão dos CTT de Santo António.
	txtDestinatario[0]: Min. do Planeamento e das Infraestruturas

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-02-07T16:22:24+0000
	Sara Madruga da Costa (Assinatura Qualificada)


		2018-02-07T16:33:49+0000
	Idália Salvador Serrão (Assinatura Qualificada)


		2018-02-07T16:57:04+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-02-07T16:22:39+0000
	Unknown signer 9918b12a7fc62558b1a790624a70a3cb2b40ef06


		2018-02-07T16:34:08+0000
	Unknown signer d39343f6d85f8de08b7068a9e78c297f5e656430


		2018-02-07T16:57:08+0000
	Unknown signer 71c215815ff871e23a348be7021eee1334424913




